








































































































































Estado do Pará 	 Fs._____ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \. 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 	 Rubrica 

Parauapebas-Pará, 19 de Março de 2319. 

DE: Pregoeiro 

PARA: Empresas interessadas em participarem do PREGÃO PRESENCIAL no 9/2019-001 SEMAD 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos 

sem motorista, para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para 

atender as demandas de todas as secretarias, coordenadorias e departamentos que fazem parte da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTO 

Dúvida enviada por WESLEY MELO da empresa PUMA LOCAÇÕES. 

Resposta 1 - O Pregoeiro informa que enviou os questionamentos feitos pela licitante à equipe técnica da 
SEMAD, sendo elaborada resposta, conforme documento em anexo, onde consta as respostas elaboradas 
pela equipe técnica da SEMAD, e as perguntas elaboradas pela empresa. 

Parauapebas, 19 de Março de 2019. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARÁLAPEBAS - PÁ - CEP 68.515-000 
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t 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CONTROLE ADMINISTRATIVO - CA 

MEMO N° 0058/19 - SEMAD/CA 

Farauapebas, 18 de março de 2019. 

De: SEMAD 
Para: CPL 
Att: Sra.  Fabiana Nascimento 
Coordenadora 

Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa PUMA LOCAÇÕES sobre 

edital n°. 9/2019-001 SEMAD, apôs análise do pleito, passamos as seguintes 

considerações: 

A empresa em seu primeiro questionamento solicita o desmembramento dos itens e 

a criação de itens exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte. Para 

tanto utiliza a Lei Complementar 123/06 para embasar o argumento, mais especificamente 

os artigos 42 a 49 que versa sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

A lei 123/06 diz em seu Art. 47. que: 

"Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela 

Lei Complementar no 147, de 2014)" 

E noArt. 48. 

"Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

Mono dos Ventos -Bairro Beira Rio II - Fone (94) 3346-2141/3346-1234 
E-mail - semad@parauapebas.pa.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CONTROLE ADMINISTRATIVO - CA 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 

2014) 

1.3 

li! - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

Portanto, cabe alertar que a incidência dos benefícios estatifidos no artigo 48 está 

diretamente condicionada à ocorrência, ou não, de uma ou mais hipóteses tratadas no 

artigo 49, a saber: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 46 desta Lei Complementar quando: 

- (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos 1 e II do 

art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso 1 do art. 

48. (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) (grifo nosso) 

Desta forma, baseado no inciso III, a Administração manterá as condições do Edital, 

visando tão somente a vantajosidade para a Administração. 

No segundo questionamento a empresa alega que o prazo estipulado á exíguo para 

a execução dos serviços, tendo em vista o prazo médio de entrega de veículos pela 

Morro dos Ventos- Bairro Beira Rio II - Fone (94) 3346-2141/3346-1234 
E-mail - semadparauapebas.pagov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CONTROLE ADMINISTRATIVO - CA 
fábrica. Ao final, a impugnante solicita alterações no Edital, de forma a elevar o prazo de 

entrega para, para, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Inicialmente cumpre frisar que a estipulação do prazo para entrega de material é 

uma discricionariedade da Administração, que o fará conforme sua necessidade, levando 

em consideração a prática do mercado, visando sempre o interesse público. Não há 

dispositivo legal que imponha prazo mínimo para entrega de material. 

Não parece razoável que a Administração se ajuste à logística de entrega de uma 

determinada empresa, quando o mercado atual mostra-se capaz de atender ao solicitado 

no Edital. 

- 	 No terceiro questionamento a empresa alega que a possibilidade de aditivar o 

contrato por até 60 meses seria uma afronta as empresas da região, que deverão esperar 

5 anos para novamente terem oportunidade de participar e ganhar um certame. 

Neste ponto, informamos que a possibilidade de aditivar o contrato está amparada 

pelo art 57 inciso II da lei 8.666/93 que diz o seguinte: 

à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação 

dada pela Lei n° 9.648, de 1996)" 

Portanto a solicitação é improcedente. 

No quarto questionamento a empresa sugere que seja criada demanda para 

veículos 1.0, bem como a substituição das camionetes 4x4 por veículos do tipo pick-up tipo 

saveiro por entender que o objeto escolhido pela Administração não é necessário. 

Aqui reforçamos que a escolha dos objetos a serem licitados é uma 

discricionariedade da Administração, que o fará conforme sua necessidade, visando 

sempre o interesse público. 

Assim sendo, os objetos serão mantidos no Edital. 

Morro aos Ventos - Bairro Beira Rio II - Fone (94) 3346-2141 / 3346-1234 
E-mail - semad®parauapebas.pa.gov.br 	$ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAI) 

CONTROLE ADMINISTRATIVO - CA 
Ante o exposto, conhecemos da impugnação para, no mérito, julgá-la improcedente, 

mantendo-se inalterados os termos do edital. 9/2019-001 SEMAD. 

Atenciosamente, 

- 

Céssio André e Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 01212017 

Morro dos Ventos Bairro Beira Rio II- Fone (94) 3346-2141 / 3346-1234 
E-mail - semadparauapebas.pa.gov.br  



Estado do Pará 
 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARÀUAPEEAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 	 Rubrica 

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL IW° 9/2019-001SEMAD 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos 
sem motorista, para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para 
atender as demandas de todas as secretarias, coordenadorias e departamentos que fazem parte da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

Assunto: Impugnação ao Edital 

Impugnante: TRANSMARTUES LOCAÇÃO E ItANSPORTES ETIRELI EPP 

DO RELATÓRIO 

Versa o presente feito sobre processo de licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 9/2019-001SEMAD 
que visa Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos 
sem motorista, para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para 
atender as demandas de todas as secretarias, coordenadorias e departamentos que fazem parte da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

A impugnante TRANSMARQUES LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI EPP alega que o edital impõe 
especificações restritivas no item 5 do anexo I.A TERMO DE REFERÊNCIA, mais especificamente no 
trecho "veiculo tipo hatchback, entre eixos com no mínimo 2.400mm tipo gol ou similar." 

Estes são, em resumo, os inconformismos registrados pela impugnante, requerendo por fim, que a presente 
impugnação seja integralmente acatada, objetivando a revisão das exigências restritivas, de forma a 
possibilitar a ampliação do número de participantes, tendo em vista as razões expostas em sua impugnação. 

Em apertada síntese, estes são os fatos das impugnantes. 

DA ANÁLISE 

O Pregoeiro informa que a presente impugnação foi enviada para o setor técnico da SEMAD para análise e 

com base nesta análise, decide julgar totalmente improcedente a presente impugnação, conforme resposta em 

anexo. 

DA DECISÃO 

Pelos fundamentos ao norte despendidos, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE A 

IMPUGNAÇÃO, mantendo os termos do edital e anexos, em conformidade com a Lei 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

19 de Março de 2019. 

LÉO 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAIJAPEHAS - PÁ - CEP 68315-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CONTROLE ADMINISTRATIVO - CA 

Parauapebas, 18 de março de 2019. 

De: SEMAD 
Para: CPL 

Att: Sra. Fabiana Nascimento 
Coordenadora 

Em resposta ao pedido de impugnação da empresa TRANSMARQUES 

LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELLI EPP ao edital n°. 912019-001 SEMAD, após 

análise do pleito, passamos as seguintes considerações: 

O pedido de impugnação se deu de forma tempestiva. 

A empresa acima solicita a impugnação do edital pois justifica que a Prefeitura 

Municipal de Parauapebas impõe especificações restritivas no item 5 do anexo I.A - 

TERMO DE REFERÊNCIA, mais especificamente no trecho "veículo tipo hatchback (...) 

entre eixos com no mínimo 2.400mm (...) tipo gol ou similar." 

A empresa alega que "Não tendo havido justificativa da autoridade competente 

para impor a especificação restritiva da contratação, o que acarreta com a perda do caráter 

competitivo da licitação, requer seja acolhida a impugnação ao edital para excluir as 

restrições nos veículos para tenham distância entre eixos com no mínimo 2.400mm, e 

sejam da marca gol ou similar." 

Em primeiro lugar cabe esclarecer que o tipo de veículo mencionado não se 

trata de uma exigência, e sim de uma mera referência. O que o tribunal de contas da união 

reconheceu ser permitida como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do 

objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou 

equivalente", "ou similar',  "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a 

empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 113/2016, Plenário). 

Sobre a especificação "(...) entre eixos com no minimo 2,400mm (..)" 

informamos que a característica não restringe o objeto a uma marca, não direciona a 

Morro dos Ventos - Bairro Beira Rio II - Fone (94) 3346-2141/3346-1234 tece t  a (p31 I R 
E-mail — semad@parauapebas.pa.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAI) 

CONTROLE ADMINISTRATIVO - CA 
licitação e nem tão pouco limita o caráter competitivo da licitação, tendo em vista que 

existem no mercado existem diversos veículos de várias fabricantes que atendem o 

requisito conforme tabela* abaixo: 

MARCA MODELO DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

Chevrolet Onix 2.528 mm 

Ford Ka 2.490 mm 

Fiat Argo 2.521 mm 

Hyundai Hb20 2.500 mm 

Volkswagen Gol 2.466 mm 
*Todas  as informações da tabela acima foram retiradas dos sites das respectivas montadoras em 

1810312019. 

Com base no exposto acima vimos informar, que os itens serão mantidos, pelo 

que conhecemos a impugnação, mas, não lhe damos provimento. 

Atenciosamente, 

oLC 
¼.j Céssio Andrdtiv&ra 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n°012/2017 

Morro dos Ventos - Bairro Beira Rio 11-Fone (94)3346-214113346-1234 
E-mail - semadparauapebas.pa.gov.br  



Estado doPará 	 DE 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fis._____ 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 	 o C 

ubr 

Parauapebas-Pará, 20 de Março de 2019. 

DE: Pregoeiro 

PARA: Empresas interessadas em participarem do PREGÃO PRESENCIAL no 9/2019-001 SEMAD 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos 
sem motorista, para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para atender 
as demandas de todas as secretarias, coordenadorias e departamentos que fazem parte da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

ASSUNTO: 10  ADITIVO 

Fica o edital alterado em suas partes, conforme abaixo: 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, SIN° BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS. 

DIA: 03 de Abril de 2019 HORÁRIO: 09:00 horas 

Fica alterada a redação do item 11.1.17 do Termo de Referência conforme abaixo: 

11.1.17- O pagamento das multas de transito deve ser feito pela proprietária do veículo locado, no caso, a 
locadora contratada, a qual detém a responsabilidade e legitimidade perante o órgão responsável pela 
autuação. O pagamento das multas poderá ser realizado pela contratada e incluído em faturamento para 
reembolso. No entanto, a locadora deverá, necessariamente, comunicar a contratante da notificação recebida, 
em tempo hábil, a fim de que possa recorrer da autuação, se assim entender necessário, sob pena de não ser 
reembolsada dos valores dispendidos. Além disso, em caso de procedência de eventual recurso apresentado 
junto ao órgão competente, a contratada deverá devolver à contratante os valores faturados a titulo de 
reembolso de pagamento de multas por infração de trânsito. 

Fica alterada a redação da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR, 
da Minuta da Ata de Registro de Preços, onde trata sobre multas de trânsito, conforme abaixo: 

O pagamento das multas de transito deve ser feito pela proprietária do veículo locado, no caso, a locadora 
contratada, a qual detém a responsabilidade e legitimidade perante o órgão responsável pela autuação. O 
pagamento das multas poderá ser realizado pela contratada e incluído em faturamento para reembolso. No 
entanto, a locadora deverá, necessariamente, comunicar a contratante da notificação recebida, em tempo 
hábil, a fim de que possa recorrer da autuação, se assim entender necessário, sob pena de não ser 
reembolsada dos valores dispendidos. Além disso, em caso de procedência de eventual recurso apresentado 
junto ao órgão competente, a contratada deverá devolver à contratante os valores faturados a titulo de 
reembolso de pagamento de multas por infração de trânsito. 

Fica alterada a redação da CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA, da Minu de 
Contrato, onde trata sobre multas de trânsito, conforme abaixo: 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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Estado do Pará 
7c 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fis._____ 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Item 1.18 - O pagamento das multas de transito deve ser feito pela proprietária do veículo locado, no caso, a 
locadora contratada, a qual detém a responsabilidade e legitimidade perante o órgão responsável pela 
autuação. O pagamento das multas poderá ser realizado pela contratada e incluído em faturamento para 
reembolso. No entanto, a locadora deverá, necessariamente, comunicar a contratante da notificação recebida, 
em tempo hábil, a fim de que possa recorrer da autuação, se assim entender necessário, sob pena de não ser 
reembolsada dos valores dispendidos. Além disso, em caso de procedência de eventual recurso apresentado 
junto ao órgão competente, a contratada deverá devolver à contratante os valores faturados a titulo de 
reembolso de pagamento de multas por infração de trânsito. 

Permanecem inalterados os itens não afetados por este aditivo. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68315-000 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

eRb  

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2019-001SEMAD 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos sem 
motorista, para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para atender as demandas 
de todas as secretarias, coordenadorias e departamentos que fazem parte da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
Estado do Pará. 

Assunto: Impugnação ao Edital 

Impugnante: LOCALIZA RENT A CAR S/A. 

DO RELATÓRIO 

Versa o presente feito sobre processo de licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 9/2019-OO1SEMAD que visa o 
Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos sem motorista, para 
transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para atender as demandas de todas as 
secretarias, coordenadorias e departamentos que fazem parte da Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

A impugnante LOCALIZA RENT A CAR S/A. alega que a exigência da documentação relativa à qualificação 
econômica financeira no item 56.12, alínea a.1, restringe a competitividade do certame. Alega ainda que 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito é de responsabilidade do proprietário do veiculo, e não do 
condutor do veiculo como é mencionado no item 11.1.17 do termo de referencia. 

Estes são, em resumo, os inconformismos registrados pela impugnante, requerendo por fim, a decisão do Pregoeiro, de 
retificar o edital, incluindo a possibilidade de pagamento de multas por infração de trânsito por meio de reembolso à 
locadora e que seja possibilitado a todos os proponentes e, inclusive a ora impugnante, a comprovação da capacidade 
econômica - financeira para o cumprimento do objeto do certame com base no Patrimônio Líquido, de forma a suprir o 
não atendimento aos índices como forma da ampliar a disputa, tendo em vista as razões expostas em suas impugnações. 

Em apertada síntese, estes são os fatos das impugnantes. 

DA ANÁLISE 

O Pregoeiro informa que a presente impugnação foi enviada para o setor técnico da SEMAD para análise e com base 

nesta análise, decide julgar parcialmente procedente a presente impugnação, conforme resposta em anexo. 

DA DECISÃO 

Pelos fundamentos ao norte despendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, No que 

tange a pagamentos de infração de trânsito, sendo procedente os argumentos feitos pela licitante, mantendo os termos 

do edital em relação a qualificação econômica financeira no item 56.12 alínea "a.I" e demais itens do edital, em 

conformidade com a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

Parauapebas, 20 de Março de 2019. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Secretaria Municipal de Administração - SEMA!) 
Departamento de Licitações, Compras e Contrato 

De: SEMAD 
Para: CPL 

Att: Sra. Fabiana de Souza Nascimento 
Coordenadora 

RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO 

Impugnante: LOCALIZA RENT A CAR S/A 

Impugnado: Edital n° 9/2019-001 

ADMINISTRAÇÃO 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

1. Relatório 

Apresenta-se para manifestação os autos da impugnação administrativa 

promovida pela empresa LOCALIZA RENT A CAR S/A, referente ao Edital 9/2019-

001-SEMAD, na modalidade Pregão Presencial para locação de 'veículos, a qual 

questiona a responsabilidade pelo pagamento de multas de trânsito aplicadas na 

vigência do contrato de locação que, segundo o termo de referência anexo ao edital 

(item 11.1.17), deveriam ser encaminhadas a Contratante em prazo hábil para que 

o funcionário infrator possa efetuar o pagamento das mesmas com desconto ou. 

possivelmente, recorrer ao JARI". 

Questiona, ainda, as exigências feitas pelo edital para comprovação de 

capacidade econômico-financeira da concorrente (alínea ai. do item 56.12 do 

edital) que, em razão dos indices utilizados, estariam restringindo a ampla 

competitividade do certame. 

Vale observar que o processo a que se refere a impugnação, qual seja. o 

Edital 9/2019-001-SEMAD, seguiu os ditames legais, observando os 

direcionamentos constitucionais e as imposições contidas na lei. 

No dia 18 de março de 2019, a empresa LOCALIZA RENT A CAR S/A. 

protocolizou impugnação ao ato convocatório na Secretaria Municipal de 

Administração, objetivando a alteração do item 11.1.17 do termo de referência anexo 

ao edital para constar a possibilidade de pagamento das multas por infração de 

Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio li - Fone (94) 3346-2141 13346-1234 
E-mail - semadparauapebas.pa,gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

trânsito pela própria locadora, com posterior realização de reembolso pela 

contratante. Na impugnação requer, ainda, a alteração da alínea a.1. do item 56.12 

do edital, referente às exigências de comprovação das condições econômico-

financeiras da interessada. 

Diante dos motivos elucidados, segue a presente manifestação para 

conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

2. Mérito 

2.1. Da responsabilidade pelo pagamento das multas por infração de 

trânsito 

Preliminarmente, é de se destacar que a Constituição Federal de 1988 

estabelece, no art. 37 da CF/88, explicitamente, princípios que devem nortear a 

administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quais sejam, a legalidade, a 

impessoalidade. a moralidade, a publicidade e a eficiência. 

No caso em tela, observa-se que assiste razão à requerente no que tange ao 

primeiro item de sua impugnação, o qual ora se discute. Vejamos: 

Debate-se na impugnação apresentada quem deveria realizar o pagamento 

imediato das multas por infração de trânsito recebidas na vigência do contrato de 

locação, tendo em vista que o edital prevê o envio das notificações à contratante 

"em prazo hábil" para que esta pudesse localizar o condutor responsável no 

momento da infração e incumbi-lo do pagamento da penalidade, que poderia ser 

feita com descontos: ou recorrer, se fosse o caso. 

Não se discute a responsabilidade pela infração que, como sabido, é da 

contratante, mas tão somente a responsabilidade pelo pagamento da multa ao órgão 

competente que. como se extrai do texto legal, é do proprietário do veículo, no caso, 

a impugnante. Vejamos: 

O art. 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) dispõe que 
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Art. 282 Aplicada a penalidade. será expedida notificação ao 
proprietário do veiculo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer 
outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição da 
penalidade. 

[ ... 1 
§ 30 Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor à 

exceção daquela de que trata o § 1° do art. 259, a notificação será 
encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu 
pagamento. (grifo nosso) 

É importante destacar que, ainda que o CTB preveja a possibilidade de 

responsabilizar outras pessoas pelo cumprimento de penalidades (art. 257), no caso 

de multa, a responsabilidade sempre será do proprietário do veículo conforme 

preceitua o art. 10, da Resolução n° 108, do CONTRAN, cito: 

Art. 11. Fica estabelecido que o proprietário do veiculo será 
sempre responsável pelo pagamento da penalidade de multa, 
independente da infração cometida, até mesmo quando o condutor for 
indicado como condutor-infrator nos termos da lei não devendo ser 
registrado ou licenciado o veículo sem que o seu proprietário efetue o 
pagamento do débito de multas, excetuando-se as infrações resultantes de 
excesso de peso que obedecem ao determinado no art. 257 e parágrafos do 
Código de Trânsito Brasileiro. (grifo nosso) 

Assim, a exigência prevista no edital, de que a empresa contratada deve 

encaminhar as multas à contratante para que promova a realização do pagamento 

pelo servidor infrator, é incompatível com a legalidade que deve nortear os atos da 

administração pública, uma vez que tal obrigação é legalmente atribuída à 

proprietária do veículo. 

Além disso, não se mostra razoável que a locadora de veículos submeta a 

regularidade de sua frota de veículos, matéria-prima de sua atividade comercial, a 

procedimentos internos da administração pública, os quais não dependem de sua 

atuação e pela burocracia a eles inerente podem comprometer a continuidade da 

atividade comercial da empresa. 

Destaque-se ainda que, manter a condição ora discutida poderia impedir a 

aderência de eventuais concorrentes ao certame, prejudicando sua competitividade. 

em razão dos riscos que a exigência pode trazer à atividade comercial da empresa. 
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conforme já mencionado, retirando da Administração possíveis propostas que 

poderiam ser mais vantajosas. 

Deste modo, observa-se que, de fato, o pagamento da multa deve ser feito 

pela proprietária do veículo locado, no caso, a locadora contratada, a qual detém a 

responsabilidade e legitimidade perante o órgão responsável pela autuação, razão 

pela qual esta secretaria manifesta-se pela alteração do instrumento convocatório 

nesse ponto, para fazer constar que o pagamento poderá ser realizado pela 

contratada e incluído em faturamento para reembolso. 

No entanto, a locadora deverá, necessariamente, comunicar a contratante da 

notificação recebida, em tempo hábil, a fim de que possa recorrer da autuação, se 

assim entender necessário, sob pena de não ser reembolsada dos valores 

dispendidos. Além disso, em caso de procedência de eventual recurso apresentado 

junto ao órgão competente, a contratada deverá devolver à contratante os valores 

faturados a título de reembolso de pagamento de multas por infração de trânsito. 

2.2. Da comprovação de capacidade econômico-financeira 

Com relação à segunda alegação feita pela impugnante, esta secretaria 

manifesta-se pela sua improcedência pelos motivos a seguir expostos. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a lei não limita a escolha de índices 

contábeis, nem a escolha de qual elemento irá comprovar a qualificação econômico-

financeira, apenas determinando que sejam eles justificados no procedimento 

licitatório e usualmente adotados para a avaliação da situação econômico-financeira 

das empresas. 

No caso, é usual no âmbito dos editais desta Prefeitura os índices que 

constam no item 56.12 do edital impugnado, que diz: 

56.12 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação. 
ocorrida no período, do INDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
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a. 1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1 (um), resultantes 
da aplicação das seguintes fórmulas 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a. 1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 
a. 1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos: 
a. 1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

Desta forma, considerando que é facultado a Administração a utilização ou 

não do disposto no § 2° do Art. 31 da Lei n° 8.666/93, o qual preconiza que a 

Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços. 

poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

minimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § lo do 

art. 56 desta Lei. como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-

financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 

ulteriormente celebrado, esta Secretaria manifesta-se pela manutenção do item 

relacionado à qualificação econômico-financeira das concorrentes, nos exatos 

termos que se encontram dispostos no edital impugnado, por ser a maneira usual 

nos editais desta Administração Municipal, bem como por ser o modelo eleito por 

este ente público que melhor atende a necessidade de avaliação da capacidade 

econômico-financeira das empresas, não sendo conveniente à Administração o uso 

de outros índices. 

Conclusão 
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Diante do exposto, somos pelo deferimento parcial da impugnação no que se 

refere ao seu primeiro item que dispõe acerca da responsabilidade pelo pagamento 

de muitas, exposto no tópico III do documento, devendo ser indeferido o segundo 

item, exposto no tópico IV do documento, com relação a alteração dos índices 

exigidos para comprovação de capacidade econômico financeira, tudo conforme os 

princípios que regem as atividades da administração pública, sobretudo a legalidade 

e a razoabilidade, os ditames constitucionais e as disposições constantes na 

legislação infraconstitucional pertinente ao caso. 

É a manifestação. 

Parauapebas, 20 de março de 2018. 

CASSIO ANDRE DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n 012/2017 

Morro dos Ventos SIN - Bairro Beira Rio II - Fone (94) 3346-2141 13346-1234 
E-mail - semad©parauapebaspagov.br 


		2019-03-08T13:15:22-0300




